
Medida 10.2.1.3 – Diversificação de Atividades na Exploração Agrícola

  

Está a decorrer o Período de Candidaturas à Medida 10.2.1.3 – Diversificação de Atividades na
Exploração Agrícola até 8 de Fevereiro 2019.

  Objetivos:  Estimular o desenvolvimento, nas explorações agrícolas, de atividades que não
sejam de produção, transformação ou comercialização de produtos agrícolas, criando novas
fontes de rendimento e de emprego.   Contribuir diretamente para a manutenção
ou melhoria do rendimento do agregado familiar, a fixação da população, a ocupação do
território e o reforço da economia rural.       
 
Beneficiários:
 
Pessoas singulares ou coletivas que se dediquem à transformação ou comercialização de
produtos agrícolas.
 
 
Área Geográfica Elegível:
 
Concelhos de Alcochete, Moita, Montijo, Palmela, Sesimbra e Setúbal.
 
Concelhos de Alter do Chão, Avis, Fronteira, Gavião, Mora e Ponte de Sôr.
 
 
Investimento:
 
     
    -  São elegíveis investimentos entre os 10.000€ e os 200.000€  

    Taxa de Apoio:        
    -  Sem criação de postos de trabalho – 40% do investimento total elegível;      
    -  Com criação de postos de trabalho – 50% do investimento total elegível;      
    -  O limite máximo de apoio é de 150.000€, no período de programação  

  

Apoio sobre a forma de Incentivo Não Reembolsável (Fundo Perdido)
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Medida 10.2.1.3 – Diversificação de Atividades na Exploração Agrícola

  Consulte-nos para saber se o Grupo de Ação Local (GAL) da sua região tem candidaturas
abertas.  email  &nbsp; geral@etivita.pt   
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